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ESTADO DO MARANHÃO

t T : PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

Construindoagor ofuturo COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

ATA DE REGISTRO N° 007C/2026

PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 3469/2025

O Município de Timon - MA, por sua Comissão Permanente de Licitações - CPL, com sede na Prefeitura
Municipal de Tinion, localizada na Praça Sito José, s/n - Centro, na cidade de Timon-MA, inscrito(a) no
CNPJ sob o n° 06.115.307/0001-14, neste ato representado por sua Presidente, Sra. Ilusãnia I'r.u►cisca
Mediou ('esta, nomeado através da Portaria (152/2025-Gl', publicada no Diário Oficial do Município, em
17/01/2025, e a Empresa SAMUEL DE MOURA DIAS ME - AUDIO MIX , CNP,I N° 20.894.430/0001-
01, com sede na Rua Treze de Maio, n° 2462, Vila Operária, CEP 64002-210, Teresina/Pl neste ato
representada por seu proprietário SAMUEL DE MOURA DIAS, CPF n° 849.350733-49, conforme atos
constitutivos da empresa, doravante denominada FORNECEDOR, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica N° 030/2025, processo administrativo N.° 3469/2025, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se
as partes às normas constantes na Lei n" 14.133, de 1° de abril de 2021 e no Decreto Federal n.° 11.462, de
31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E
REALIZAÇÃO DE EVENTOS EM GERAL, INCLUINDO LOCAÇÃO DE ESPAÇOS E
EQUIPAMENTOS, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE INFRAESTRUTURA,

DECORAÇÃO, ATRAÇÕES MUSICAIS E FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK
DESTINADOS À EVENTOS INSTITUCIONAIS, COMEMORATIVOS, EDUCATIVOS,
CULTURAIS E ADMINISTRATIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON - MA,

e seus anexos que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.
1.2. Esta Ata fica disponibilizada peara o uso pelos órgãos do município que tiveram suas demandas
consolidadas pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal para posterior e oportuna
contratação do objeto registrado, a serem entregues de forma parcelada ou não, conforme a demanda de cada
órfão/ente do Município, sendo obrigação desta, o controle sobre os preços dos produtos.
1.3. O objeto desta licitação será solicitado diretamente à equipe gerenciadora da Ata de Registro de Preços,
ficando estabelecido que é obrigação da empresa entregar o objeto, no prazo previsto, sem a cobrança de
encargos, transporte, embalagens, ou ônus, de qualquer natureza, conforme a disposição dos lotes, itens e
ainda indicações constantes das relações do anexo 1 do edital, conforme descrição nessa ata.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto. a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

LOTE III- EVENTOS DIVERSOS

UND QUANT VALOR PALOR
UNIT _ TOTAL__

ITEM

^

ESPECIFICAÇÃO

PALCO MÓVEL PEQUENO I)IA

__

34 11.000.00 374.000.00_
2 PALCO MÓVEL MEDIU DIA 30 I4.350.00 430.500.00

3
_

PALCO MÓVEL GRANDE DIA 20 22.200.00 444.000,00

4 MINI-PALCO _ DIA 60 2.000.00_ 120.000.00
355.20_0.005

_

SISTEMA DE SONORIZA 'AO (GRANI)I: PORTE) DIA V

!)IA

_

24

21 ---^ - -
Id.800J00

10.800.0(1 -6 SIS•I'EMA D'L SONORILAS'AO (MI:I)IO I'ORl'1?} Y 259.200.00
7 ES'I'RU'ruRA DE SOM (PEQUI NO PORTE) DIA

DIA

30 _
100

5.000.01)

1.500.00

150.000.00

8 SOM PARA EVEN"I'OS DE I'EQUENO PORTE EM 150.000.00
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-

108.000.0050 720- --- -
275.000.00I50 -- 1.500.00

75)1 - 220 - 65.000.00-165.000.00

$ -- 300.00 7_5_7.400.00
25(1 600_- - - 150.000.00

50 -- --- 650 32.500.00

250 ---- 75.000.001 - - --

7 ---- 9.730.00 68.110.00 -
3.000.00 225.000.0(1-

9 - .500.00 101.500.00

X80(1 •10 ----- 152.00_0.00 -
30011 ._.._...50 150.000.00

--

Q)) - - ,10(1 -- - 40.000.00

100 - 600 60.000.00 - ----- - --

700
---- - - -

R0_ 56.000.0(1

_1100- - - _220 - 2.12.000.00

•1000 - - 50 200.000.00 ---

3(100 x 2.1.000.00

50000 2

5.1)00.11(1

100.000.00

111-- - -- 50.000,00

9.t999.95-
- -

5- ----- I9-99.99
- - - --

700 - --
- - - -------
'00 - --

---

•1).000.00

500(1 6(1 300.000.00

35 11.000.00 385.000.0(1

6(1 ---- .1.7.18.00 ?&1.880.(10

6.- .. - IG.126.00 - `)6.756.00

R 22.700,00 1$1.600.00

5000 38- 570.000.00

500 $7 •11.000.00

200 - - 28(1 56.000.0))
_. ---

6.751.68 - 20.354.04----

:1\IItII:NI I.S I I:( I1:\t)OS

9 s I :\NU 13Á`I('U_\1)N L ADO 1)I:\

10 1I`.\U:\ l\1\ I\I -- -

ti l ENI).\ 5N1\5N1_ UI:\

12 fENI).\ 6N1 X 6\I

13 fl:Nl):\ I1)\t \ lo\I

1.1 13:\NI II 1ROS 0t'I\II(.()S UI:\

-IS - LO(':\(':\O I)l:II t'NIINAçÀO ItASICA
IG L.O('AÇ,\O DE N1OVIE í SI'Ol DIA

17 I.O(\(, AO L)l' \tl'8 \ l l: IÌ.t `tlNn -('.\O-- - ----- --
l.O(':\Ç:\O DI' t'AINEI. DE I.EI)

ARQUII)ANCADAS LINEARES -

DÌ.\
- -
DI:\

D1:\

18

19

20_ i.i)(.\(,nO i)l: (ii.R \DOR I i.l`riilcO piso h _
LO('(':1O I)E (jE_RAl)OR El.l.I RlCO (225 KVA

- -

1)1,\

I)IA21

22 I)ISCIPI.INAI)()RES-- t N

23 I'I.A.'AS UI: FI'A'l lAMEN fO l \

2.1 ('I.I\1:\ It.\I)OR DE AR (10.000 in h) _ DIA -
25 ('I INtA I I/,\DOR I)I. AR (20.00)) m'.h) DIA

1 til RVI(() DE I'ESSO.\I. DL AI'UIO -- -_-- S\'('27

j 1 01 11(:\S \tElÁI.I('AS HOX TRUSS Q30 ((IRlD) - 1

28 \II:IR( ) I INL:\R - Ni
- -

-

I. ca4•ìu,-clc \IFS\8 1'i..S.S l t( AS quadradas (0.70x0.7))
29 cm). na cor branca. DIA

l ocaÇàu de ('AI)EIRAS I't.AS I ICAS (0.51 x 0.43 cm), na

30 cor branca. sem braços. - - l)I.\

'1 SLr\0 O5 dr l.O(_:\(,_\O DI: ltRL\Qt 1:1)O8 - - - --

SI_S lL\t:\ l):E FR.\NS\IISSÀOONLINEtil RVIÇo I)E ►tRI(IAI)ISI.\ ---- ---- - -

S\'Ç'- -
I)I:\

S\,`.
-

32

3;
- - -

i'RLSl.\:Ç\() Ì)1. SÌ:RVIÇO 1)Ì. l)tc'0)KAÇ.\()-
11{NIÁ FICA EM :\VENII)AS. Kt AS 1: I)ENtAlS t.OCAIS

34 UI•: Rl\I.IiAÇÀO 1)O5 E\'I'N lOS SVÇ
--

( oNÌ ECÇÀO -i:---\1o\ L\c ENÌ DE DECORAÇÃO
35

I ENIÂ fl(':\ - I.O(,\I. DO EVEN fO - - --
Sv('

;\I'RESEN fAÇÀO DE (;Rt;l'o Cl I. rl:R.\L- _36 ti\-(----
AI'ItI'.St:x I,\(\O A'l R \('r\O Cl 1 1 l'R,\l. RE(iIONAI-

37 I{Ni EVEN I'OS OU 'VII VII)AD S INSI'I I U('ION;VS

('ontralaçao de I;:\N DA lOCAl. para aprescnlaçào cm

ti\'('

3R cvcntos Llieno purtcoo atividades in;tiwcionai,. - 5V(
_

3') _ . SI R\ IÇO) I)I{ (O1O1 IlRI \k

locação tlc i ARt.ADc) DE I:S t RU't UR.\ \nì r;\I.IcA
rutn I i.) de rrrukira naval pintado de preto. medindo 2m x

dO I m .x 0.im _ 1)I.\

IÌ-- til IZVI 'O DI{ IIOSI'I:I)A(;EM CO\1 :1LIN11I(__\( _

I)IA

•I' S1 1O\\ I'IKUI l:(NI('O \O t'R\O ------ -- S\'(,'
-

--- --
\ olor total

------ - -------- ----
RS 6.'989.9'99:)9 (Seis milbbcs novecentos e (oitenta e nucc mil e nos

troce t•e o o'.)

r_

cccntos e nuvcnla e nine reais e noventa e

2.2. A lista, en) do cadastro de reserva referente ao presente reL9suro cie preços consta como anexo a esta Ata.
2.3. A renegociação, por ato cio contrato, poderá ser retomada em raiào ela quantidade demandada, ficando
estipulado como parâmetro máximo o preço re)zistrado que Con)preel)de o valor (ia unidade.
2.-I. A aquisição dos bens objeto da licitação do Pregão Eletrônico n° 03(1/2025, será solicitada diretamente
à detentora ela Ata de Re istro de Preços. Empresa SAMUEL 1)1: MOURA DIAS lE- A1;DI() 'IIx sem
a cobrança (Ic encargos. alui.ut is ou ônus. de qualquer natureza, conforn)c a disposição (10 lote. itens e
subitens no anexo 1 e ainda indicações constantes (Ias !eIaçd)cs cios anexos (leste edital.
2.5. Iodos os ônus decorrentes ele substituição dos bens fornecidos deverão ser realizados às exclusivas
expensas da detentora da Ata de Registro de Preços, sem quaisquer ônus ou encargos para o Contratante, e
deverão ser realizadas no prazo máximo estipulado ¡)elo Or`ãO interessado/solicitante, contados cio pedido
lormal elas unidades usuárias ou detentores.
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2.6. 1.iheração formal do gerenciaclor da ata de registro de preço. para as unidades - brgCR)s e entes
solicitantes, que deverá sempre anteceder a contratação. onde indicará a especiticaçào. quantidade.
valor /preço regist'ado, indicação e ciados do fornecer não podendo os palores serem acrescidos en1 relaçì)o ao

transporte, carga. descarga, seguro, embalagens dos bens e demais despesas correlatas.
2.7. Deste a data da assinatura da Ata de Registro de Preços. a detentora se obriga adotar todas e quaisquer
provid cicias que forem necessárias para assegurar a satisfatória prestação do fornecimento objeto desta Ata,
cie modo que em nenhuma hipótese, o abastecimento das diversas unidades requisitantes sofra qualquer
solução de continuidade.
2.8. A AI)i\11\ISTRAÇA() A1UNIC11'AL nào se obriga a firmar as contratações chie poderão advir cio
Registro de Preço,, ficando-lhe facultada a utilização cie outros meios, respeitada a legislação relativa às
licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro prefer ncia em iualclade de condições.
2.9. Os preços registrados em Ata de Registro cie Preços podem ser impugnados por qualquer cidaclìto
atra cs de requerimento (1cvidai ie1 te comprovado e Rindamentacio:
2.111. Consideram-se órgãos participantes deste Registro de Preços. todos os órgàos e entes cia
administração cia Prefeitura Municipal cie I'imon MA, que apresentaram sua demanda com a intenção ele
registrar os preços e ou tiveram suas clemaiida tas consolidadas pela Secretaria (Municipal de Administração e
Gestào cie Pessoal - S[MA(i:

2.11. I: vedado efetuar acrrscitnos nos quantitativos lixados pela ata cie registro cie preços, cunlori te
disposto no art. 23 cio Decreto Federal )1" 1 1.162/2023.
2.12. I, facultado à administração, quando o convocado não assinar a ala cie rectislmo (le preços 1)O piai.o e

condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes. na ordem ele classlflcaçào, bilra fazê-lo elll
igual prazo e nas mesetas condições propostas pelo primeiro classificado.
2.13. A recusa injustificada cie fornecedor, em assinar a ata. dentro cio prazo estabelecido neste artigo.
ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
2.11. A Ata de Registro cie Preços implicará compromisso cie fornecimento nas condições estabelecidas,
após cumpridos os requisitos cie publicidade.
2.15. A contratação com os fornecedores registrados será feita ,por meio ele solicitação expressa ao órgào
gerenciadof da Ata. Chiando da autorização expressa. O Ofgà0 interessado elltào deverá contratar com o
fornecedor indicado, com preço registrado em Ata. e na quantidade solicitada, devendo o órgào antes cia
contratação estimular renegociação visando a maior vantagem.

2.16. Será registrado o valor unitário de cada itens com os devidos quantitativos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VAL11).U)L, FOR' 1AL1LAÇÃO D. ATA DE REGISTRO I)E
PREÇOS E CAI)AS...1 ) RESERVA (Arts. 13 a 22, cio Decreto Federal n" 11.462/2023)
3.1. Nsta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses. contacto„ a partir ela data ele Sua
assinatura, podendo ser prorrogado por igual período tios termos do .\rt. 81 da Lei n" 1.1.1 3'21. mediante a

anue)lcia do fornecedor, desde que comllrovaclo o preço vantajoso.
3.2. O contrato decorrente ela ata ele registro ele preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no monle)1to ela cotltrataçào e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bens como a prez isào no plano pluIianuaI, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
3.2.1. Na formalização cio contrato ou cio instrumento substituto deverá haver a inclicaçào ela
clispunibiliclaele elos créditos orça)nentários respectivos.
3.3. A contratação coma os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio ele instrumento contratual, emissão ele nota de empenho ele despesa, autorii,tçào
cie compra ou outro instrumento liáhi1. conforme o art. 95 cia Lei n° 14.133. ele 2021.
3.3.1. O instrumento contratual ele que trata o item 3.3, deverá ser assinado no prazo ele valiclacie cia ata ele
registro de preços.
3.4. Os contratos decorrentes amo sistema ele registro ele preços poderão ser alterados, observado o art. 12 I ela
l.ei n" 14.133, de 2021.

3.5. Após a homologação cia licitação, deverão ser observadas as seguintes condições hart formalização cia
ata ele registro ele preços:
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3.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou
no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
3.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
3.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

3.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.
3.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação elos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
3.6. O registro a que se refere o item 3.5.2. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade ele atendimento pelo signatário da ata.
3.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
3.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.5.2.1 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:
3.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

3.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 6.
3.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
3.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, será convocado para assinar a ata de registro de preços. no prazo e nas condições estabelecidos
no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de
2021.

3.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
cio licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro cio prazo, clevidamente justificada, e que
a justificativa seja aceita pela Administração.
3.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.
3.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital, e observado o disposto no item 3.8, e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.
3.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.5.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos cio edital,
poderá:
3.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário; ou
3.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
3.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUARTA - DO CERENCIAMENTO DA ATA 1)E REGISTRO DE 1'REÇOS.
4.1. A Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG é o órgão gerenciador cio
Sistema de Registro de Preços do município. sendo responsável pelo seu controle e acompanhamento. O
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gerenciamento poderá ainda ser reafixado em colaboração técnica entre a CI'I, e a Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoal do Município de'I•imon - Mi\.
4.2. i\s Alas do Sistema (Ie Rertistro (!e Preço deste Município poderão ser usadas por qualquer ente ou
árgào da Administraçào Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais e toda e
(lualc!uet' entidade controlada direta e indiretamente pelo Município, independente de intençào de registro de
preços e mediante z necessidade do uso de Ata de Registro de I'reços.
4.3. Orgão participante é 6ri ào ou entidade da administração pública de 'l imos que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços. ou luc esteja contemplado por meio (le
planejamento centralizado pelo f)ehartamento de Compras da Secretaria Municipal de Administração e
Gestão de Pessoas do Município dr I imon. e integra a ata de registro (tc preços.

4.4. DA SOLICITAÇÃO E 1)O FURr ECIMENTO.
4.3.1. Da Solicitação:

4.4.1.1. Os órgãos/entes deveres emitir consulta formulada ao setor responsável pelo ;gerencialuento do
SRP. contendo a descrição completa do produto que pretende adquirir/contratar/comprar com quantidade,
preço unitário, preço total, preço do lote e pra/.o de fornecimento e referencia da ata ytte pretende aderir. I.nt
sequência será emitida liberaçào 8o órgão interessado. O órgão pto 'Idei ciará contrato oU termo equivalente
(ordem de fornecimento/nota (Ie empenho) conforme a l.ci. junto ao detentor da Ata, para que proceda a
entrega/fornecimento.

4.4.1.2. Na Ordem dc Forneci incuto ou documento equivalente devera está declarado a 1)otaçào
Orçamentária que suprirá a despesa, contendo pelo menos a Fonte. ,1 ('lassif cação Funcional e o Elemento
de Despesa.
1.4.2. 1)o Fornecimento:

4.4.2.1. De posse dos documentos acima, o detentor da Ata, nos pratos estabelecidos no l.dita!. entregará o

objeto. a contar do encaminhamento que poderá ser feito de modo presencial ou elétrico por e-mail. da Nota
(te Ftnhenho e do Recebimento da OI', ou cm outro prazo, conforme consta da Ol', mediante comprovação
ou atesto da entrega/forneci Incuto.

CLÁUSULA QUINTA - DA Al)ESÃO À ATA 1)E REGISTRO I)E PR1?ÇOs
5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos c as entidades da i\dtninistração Pública municipal chie não
participaram do procedimento dc IR poderào aderir à ata de recistro (Ie preços nu condiçào dc não
participantes, conforme alterações proferidas pela lei Federal n" 1.1.770/23. observados os seguintes
requisitos:
5.1.1. aptesentaçào de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público:

5.1.2. demonstração de que os valores registrados estào compatíveis com os atores praticados pelo
mercado na forma do art.'_3 da lei n" II. 133. de 2021: e

5.1.3. consulta e aceitaçào prévias do ór`,ào ou da entl(lade ,erenciadora e do fornecedor.
1.2. A autorização do Urgào ou entidade gerenciadora apenas será 1'ea!1/a(Ia após a aceitação da adesào
pelo fornecedor.
5.2.1. O órfão ou entidade cercnciadora poderá rejeitar adesões caso elas poss uu acarretar prej uivo à
execução (te seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciatncnto.
5.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da /\ta de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas. optar pela aceitaçào ou nào do fornecimento. desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assutltldas com o Orgão gerenctador e órgàos participantes.
5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refète este item não poderão exceder, por óigào ou
entidade. cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o ôr gão ;gerenciador e órgàos participantes.
5.4. As adesões à ata de registro de preços SãO 1imitadas. tia totalidade, ao dobro do quantitati\o de cada Itein
registrado na ata de registro de preços para o orgào gerenciador e órgàos participantes. independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
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5.5. Ao órgào não participante que aderir à ala competem os atos relativos á cobrança (Io cumprimento pelo
fornecedor das obrii.açòcs contratualmente assumidas e a aplicação. obser a(ia a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do (Ecscu►llhrimrnto de clausulas contratuais. em relação
as suas próprias contratações. inlorn►aido as ocorrcncias ao ór_ì►o , eiene ador. compete ainda comprovar a
vantajosida(Ie da adesão referente ao preço. verificar a hahilitnçàu ela empresa entre as demais exigências
para a contrataç 1o.

5.6. Após a autorização (lo ór,_ão ou (ia entidade gercncia(iora. o ór gào ou entidade não participante
deverá eletivar ll aquisição OU tl contratação solicitada em tltl no\Cata (lias. observado o praïo (le Vigi ncia da
ata.

5.6.1. Caberá ao órgão gerencia(lor autorizar, excepcional e justifica(lamcnte. a prorrogação do prazo para
cteti açào da contrataçào. respeitado o prazo de vigência da ata. desde que solicitada pelo órgão não
participante.

5.6.2. O órgão `izcrenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contrataçìto
por órgão integrante da ata, exceto quando. justif ica(lamcntc, não houver prc sào no edital para aquisição ou

contratação pelo órgào gcrencia(lor
5.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata (Ic rr,'istro dc preços da qual seja integrante, na

qualidade de nào participante, para aqueles itens para os quais ► ão tenha quantitativo registrado. observados
os requisitos do 11cm.

CLíusul SEXTA - DA REVISÃO I)OS PREÇOS REGIS"I'RADOS I: CA\CI?I.AMEN'I'O (Arts.
25 a 29, do Decreto Federal n" 11.462/2023)

6.1. A i\(Iministraçào poderá realizar pesquisa dc merca(iv periodicamente. em intervalos neto superiores
a 180 (cento c oitenta) dias, a fim (Ic verificar a vaillajosi(I,t(Ie (tos preços ieeisu'a(los nesta ;\ta. Nssa

pesquisa ficará a cargo do setor (Ic compras da Secretaria Municipal cie Administração c Gestão d Pessoal
SIiMAG.

6.2. DA ,11;1'1?RAÇÃO OU A'I'UAIJZAÇÃO 1)O5 I'RE?Ç'OS Os preços registrados poderão ser
revistos em decorrência de eventual redução (los preços praticados no mercado ou (Ic fato notório que eleve o

custo do objeto remostrado. cabendo it ,\(lininistração proino cr as ne ociaçõcs ¡unto ao(s) fornecedor(es).

6.3. DA NEGOCIAÇÃO I)E I'12I:S'OS REGIS"I'RAI)OS - Quando o preço registrado se tornar
superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Adia inistraçào convocará o(s)
fornece(lor(cs) lata negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo Inerca(lo.
6.3.1. O lornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo nlcrca(lo será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação (Ic penalidade.
6.3.2. A ordem (1c classificação (los lorncccdores que aceitarem reduzir seus preços aos valores (Ec mercado

ohser ará a classificação original no cadastro (1c reserva.

6.4. Quando o preço de itlcrc:uio se tornar superior aos preços registrados e o torncccdor iàu puder
cumprir o compromisso, o órgào gcrcnciador poderei:
6.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, celso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, c sem aplicação da penalidade se confirnut(la a veracidade tios moti\'os e comprovantes
apresentados; e
6.4.2. Convocar os dentais fornecedores para assegurar igual oportunidade (Ic negociação.
6.5. Nato havendo êxito nas negociações. o órgão gercnciador (Icv er.í proceder á revogação desta ata dr
registro (lc preços, alotando as medidas cabíveis para obtcnçào (la contrataçào mais vantajosa.
6.6. O pedido (lc reajuste nào suspende a obrigaçào do licitante fornecer quando co►lvoca(1o pelo usuário
(la ata. aquele que atrasar ou retardar o fornecimento proveniente (ia ata e contrato. l)o(1crá sofrer as sanções
cabíveis c prevista no instrumento c na lei que regulamenta a espécie.
6.7. i\ mera flutuação que eleve o preço de mercado de itens registrados cm ata ► ão será motivo h u'a a

liberação (lo fornecedor do compromisso. Os motivos c fundamentos para a liberação deverão ser notórios c

comprovados.
6.8. O REGISTRO 1)O FOI2NEc:I?UOR SERA CAN('EI,AI)O QUANDO:

6.8.1. Descwnhrir as condições (la ata (lc registro (lc preços:

Ata de SKP 00]C/.2026 Pregao 030/.2025 - Páf;ina 6 1 10



L-_ TIM0
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON /

Ccm;ru::' COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL /

6.8.2. Neto retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçào.
sem justificativa aceitável:

6.8.3. Neto aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

6.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo eleito torne-o proibido de celebrar contrato administrati\o.
alcançando o órgão Lgerencia(lor e órgão(s) participante(s).
6.8.5. Nilo assinar a ata. não cumprir com prazos determinados. atrasar o tl)rneciment0, agir com desídia
para e não atender ao tornecimento mediante solicitação tormal.
6.9. O cancelamento (te registros nas hipóteses previstas nos itens 6.3.1. 6.•1 será tbrmalizado pot'
despacho do órgão ;gerencia(lor, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.10. O CANC[i.AM[N'I'O DO R[GISTRO I)t: PR[ÇOS (poderá ocorrer por fato superveniente.
decorrente de caso fortuito ou terça maior, que prejudique o cninprirrtento (la ata, devidamente comprovados
e justificados:

6.10.1. Por lavro (te interesse público; ou
6.10.2. A pedido do fi. rnecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PF.NALIDAUES

7.1. O descumprin)ento da Ata dc Registro (te Preços, inclusive (te sua ;Issi satura, ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no [dital.
7.2. As sanções do item acima tamhdm se aplicar) aos iate, cantes do cada,tro de reserva. em pregào para
registro (le preços que, convocados. neto honrarem u compromisso assumido injustilica(lamente após terem
assinalo a ala, nos termos cio Decreto n° 1 1.642/2023.

7.3. l•: (Ia competrncia cio (ít'`,ào gerenciador a aplicação das penal idades decorrentes do descumh)'itttento
do pactuado nesta ata (te registro (te preço. exceto nas hipóteses em que o descumhrimento disser respeito às
contratações dos ôrgàos participantes, caso no qual caberá ao respectivo 6r,tìto participante a aplicação (la
henafidade.
7.4. O orgão participante deverá comunicar ao Orgào ,,erencia(lor qualquer das ocorrencias previstas no
item G.S, dada a necessidade (te instauração de procedimento para cancelamento do registro cio fornccedor.

CLÁUSULA OITAVA - DA COMUNICAÇÃO OFICIAI.
8.1. As comunicações oficiais entre o árgào gerencia(lor ou ót'o solicitante e o Iorncce(lor beneficiário da
ata (le registro de preços será [\CLIiSI'VAN'lt'N'I'I' através do endereço eletrônico ink)rmado n0 certame
Itcttatório, e (lute será transcrito na tolha (te assinatura (lesta ata.
8.2. O detentor da ata (te i\ RI' deverá atender as convocações do orgào e,erenciador, caso contrário,
poderão incorrer às penalidades estabelecidas neste l (lital.
8.3. A detentora da Ata (te Registro (te Preços deverá comunicar ìt I'refeituta. toda e (lualg1Iet' alteração nos

(talos cadastrais. p 'a atualização.

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS
9.1. As condições gerais do lornecimento. tais como os prazos pata entreg I e recebimento do objeto. as
obrigações da Administração e (lo fornece(tor registrado. penalidades e (tentais condições do ajuste,
encontram-se delini(los no t ermo (te Referência. AN[XO AO li)I'l AI

9.2. O detentor da ata de ARP (leverá atender as convocações do órgão ,,erencia(lor alue serão feitas

preferencialmente por meio do en tet'eço eletrônico informado no certame licilatório.
9.3. Os preços registrados, nos termos da I_ei n° 1.1.133/21. têm caráter de orientar como pt'eço máximo.
9.4. A detentora fica ohriLga(ta a atender todos os pedidos efetuados (Itn'ante a' igência (ia Ata (te Registro
cie Preços:

9.5. Caso o objeto fornecido não corresponda às especiticaçòes editalicias e desta Ala. serão rescindidos,
sem prejuízo (la ahlicaçào das sanções previstas no edital e nesta Ata.
9.6. Na hipótese da detentora da Ata de Registro (te I'teços negar-se a receber o pedido. este tato deverá ser
comunicado oticialmente a PrefettUra. pat' l as providências cahí eis.
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9.7. As alterações contratuais obedecerão 1 I..ei n° 14.133/21, concomitante ao Dccrcto 11.462/23 ou
legislação que as vierem a substituir.
9.8. Ao detentor da Ata cabe assegurar o fornecimento cio material/produtos conforme delÌniClo na sua
proposta e aceito pela Coordenação Geral de Licitações, sem prejuízo de todas as disposições previstas no
Código do Consumidor.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de SRP, é competente, por força de lei, o Poro
da cidade de T-imon, observadas as disposições constantes do parágrafo único do artigo 70 da Lei n°
14.133/21.

9.10. A ata de realização da sessão pública cio pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor cio certame (cadastro reserva), será anexada a
esta Ata de Registro de Preços.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02(duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Timon (MA), 30 de Março de 2026.

a\?edinaCosta
Rosnriap r " n1p da CPI

Rosânia F►' t i íid Qï a Costa
Presidente da Comiss:%o Permanente de Licitação

Portaria 082/2025-C I'
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FOIJIA I)E ASSINATURA

ATA DE RI:GISTRO I)E PREÇOS \° 007C/2026
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N" 030/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3469/2025

"1'I;R 1() I)E ASSINATUR:

A Empresa SAMUEL 1)1; MOURA DIAS Mi;- AIJI)1() MIX , CNI .I N° 20.894.•130/0001-01. Inscriçio
estadual \° 19786-1139. com sede na Rua Freie de Maio. n` 2462. Vila Operária. C[P 61002-240.
Teresina'PI. contatos (86) 9941-0307, email: por intermédio de seu representante
Ieal. o(a) Sr(a). proprietário SAMt;EI. 1)I: MOURA 1)IAS. CPF n° 849.350733-49, que abaixo subscreve e
concorda plenamente cont os termos e conteúdo da ATA de Registro de Preços n° 0070.2026. reI rente ao
Prcgão .[letrônico n° 030/2025- Processo Administrativo V° 3.169/2025 (Io Município de 'TIMON -- MA. que

tem por objete): Registro de preços para eventual e futura aquisiçio (le material de informática. conforme
tabela. condições, quantidades e exigéncias estabelecidas em [dita!. IR e seus anexos como se ))esse termo
estivesse transcrito, estando na cun(liçà(t de adjudicatária e por esse termo detentora da presente ata (le SRP
para os itens:

LO'I'I; III- EVG\'I'OS DIVERSOS

I'I'1;M [;SPGCIPIGAÇ'ÂO l'\D O1;:'.\"f 9R LOR
I..A

I o"I

I :\I.("O1O\'I\i H:Ot,I NO 1 ul.\ 3 t 1H00000 7I00000

2 l'AI.UO \IO\ I I_ \IÉI)IO
l' \L('O MOVEI.I. GR:A\UI.

t)1:\

I)I:A

30

20 -

I t.35ci OO
22.200.00

-

430.500.00

I1•t.110U.00 _3

J - \II\I-I'ALC•O -- - - 1 t)I_\ ou 2.000.00 120.000.00 -
5 } SISTEMA DE SONORIZAÇ O ((ilt.\xl)F I'(iIt I E) DL'.

1 5151 E\I:\ DE SO\ORIZ..\ 1O(\11.1)1( 1 I'OR l E) DL\

1' Ì -
24

1 11.8000O
IU.SO(1.1J0

,55 200.00

9 21100_0 -6

7 1 I:SIRt I t:R:A 1)1 sO\1 (1'I (1t 1.AO 1>(iR II DI:A O) - .OO)) 0)) j )50.000.00
SONI I':\R.\ E\'EN IY)S-1)11 I'l:Qt I:NO l'OR)RI I: EM

S ;A\1131E\_I1:S FECIlADOS I)L\ lOO
9 ----- - S I.\\I) 13:ÇSIC() .\IO\ I :\l)O - - _- - -Í UI.\ 50

1.500.00 ' 150.000.00
9(1O (5.00(1.00

(00

70O

j 730
.500.00

';(i_ - _
3.300.00

(,0O

(2i,555))0 - -

10 I ENI) 1 •t:MN t\I 1)L\ IS))

II :E\I) 1 S\I\SM I)I.\ IS))

12 I ENI)iA ÔM X 6M DI;A ► SU

13 M \ 10\I < IU\I D!;\ I 50

II I;;1\IIEIROSQl'I\11(()S -- I)1:\ 75(1

IS LOCAÃÇO DE ILUMINAÇÃO l)ÁSI(':\ DIA 78

IG -
-

.O \(> 1)E \1OVII: SI'O -- - DIA - 1'50
17 I )(':\ÇÀO DE MESA DE ILt'\11\_\ÇÀO 1)I:\

-- -
50 _

LO(':\( t)E P:\I\I_ I. 1)I: II., O t)IA 30(1IS - _- - _

:\RQt'lR.. NCA1):\_S l.I\EARl15 - - 1)I:\_ 719

LOC:A(_\O l)E GFRAI)OIt NLIT: I Rl('O ( ISU KVa) - -- -- DL.' __1_71._j 7120

LOUOÃÇO DE (iER:\I)OR Eli Ill(' O ("5 h\':\ 1)I.\- 2921

22 1)Is('lI'I.IN:\I)ORES t;N ! 3S0(

,3 - ►,.ÌA('.\S DE PI ('l IAME-N f( --- - -- 1 t;N - 1 300(1
2a - ( l.l\IA ri.iAl)OR ►24::31 iX0.3)0( „ Ii) - - :\ 100

2>

____ITp.I
('l.I\I:\l i/r\l)OR DL ,\R (2)1.000 oh) ..DIA lu))

26 \I.t (a EI. DE 1'RA I IC Á\'EI. I1\ 700

SERVIÇO DE PESSO \I. 1)11 ;\('( - 5\'Ç_--

I I0(27
- --- - -

lREI.iÇ\S `1EÌ\:l.l('.\S RON 1 R 55 ()3)) ((iRIl)) -

28 MELRO I.INEAR M 4000

I.ocaçàu dc MESAS I'I.Áti..l( \S quadradas (0.70x0.70
29 cm). na cor branca. DI1\ 300(1

I.ocaç3o dc CAI)HIRAS I'I.ASl'IUAS (0.51 x 0.13 cm). na

cor branca. sem braços __
DIA X00(

30_
- -

(_AÇAO I)1: UR1\Ol'I:I)oS -- _ - - - S\'(,' IO31 Ser iços dc l.n

1)) (.1(0)).))))

10 5.000.00

i(is.ooo.oo
225.000 00

165.000 00

257.•400_0(1
150.000.00

32.500.00

75.000.0068.110.00
225.00000___

- -101.500.00

9.7x0.00

j 3.000.00
3.500.00

152.000.00

150.000.00

.10000)00

56 000.00

2)2.000.00

200.000.00

2.).000.00

00.00_0.00

u

60))

8()

"O

50

S

) 0 2

- - -- 5.000.00
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32 SISTEMA UE TRAN5_MISSÀO ONLINE I)Ir\ 5 1.999.99 9.999!)5

33 -__---SERVIÇO DE I3RICìAI)IS'I.
_

SV(__ ?L___.U 2U U _
- -

42.000.O(1
--- -_____.._ .__

LMI'RESTAÇÀO I)E SERVIÇO I l)IìCUItA('ÁO - - __
TEMÁTICA EM AVENIDAS. RUAS lï UEMAIS LOCAIS

34 DG REALIZAÇÃO DOS EVEN'T'OS SVÇ 5202 60 O300.000. _--_ _
CONFECÇ AO E MONTAGEM --I)lì I)ECORÇÀAO - -- -

35 TEMÁTICA - I.OCAL DO_I:V_GNT0_ SVÇA 35 _ I I.000.0O 385.000.0O-
36

_

AI'RI SENTA 'À() l)E (iRtJI'O CI-1L'IURAI SV4 _6U_ 4.748.00 2&1.880.00

:IURAL REGIONALAI RLSENfAÇXO ATRAÇXO CUI L
--- _-- -

37 LM LVEN'1OS OU A'I'IVI_U_AI)Iï_S I\S'I'I I'UCIONAIS SV ' 6 16.126.00 96.7%00

Contrataçao de 13ANUA LOCAL para apresentaç<iu em
38 eventos pequeno porte ou ,nivkI ides institucionais. Som• 8 22.700.0() 181 600.00

39 SI:RVI('O UE COI'1'tEHRI::Ah SV( -_, ISOUO 3H 572.222.22

Loeaçaio de TARLAUO I)E ES I Rl1'1'IIRA METÁLICA
com piso de madeira naval pintado de preto, medindo 2m x

40 1 m x 0.5m uln - 500 82 41.000.00 _
al SERVIÇO UG IIOSI'E[)AGEM COM ALIMENFA 'n0 DIA 200_ 280 56.000.00

42 S11O\V PIROTí:CNIC() NOTURNO SVtj__ 3 - 6.784.68 20.351.04
Valor total RS 6!189.999,99 (Seis mill»ìcs nos ecent)s e oitenta e no'.e mil e nu'.ecentos e noventa e nOVC reais e noventa e
nove centavos) -- -- -- -- ---- ......._

assumindo as condições previstas na presente ata de registro de preços, edital e anexos chie passa a vincular o
presente termo.

SAIA :L E MOUI DIAS

PF: 849.35O.73-49
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